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ATA Nº 04/2026

ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO IPRESVEL
Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, reuniu-se o Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Salto Veloso – IPRESVEL, para análise da carteira de investimentos e deliberação acerca da recomendação apresentada pela assessoria de investimentos. Inicialmente, registrou-se que, em reunião técnica prévia, a assessoria sugeriu o resgate total dos fundos BB FIA Globais Institucional, Caixa FIA Institucional BDR Nível I, Safra FIA Consumo Americano PB BDR Nível I e XP MS CIC CIA Global Opportunities Advisory IE, com alocação integral dos recursos em títulos públicos federais, especialmente NTN-B 2030, conforme diretrizes constantes do Estudo de ALM. Na sequência, procedeu-se à análise individual e consolidada dos ativos, considerando o desempenho desde a data de aplicação, a comparação com o CDI no mesmo período, a aderência à meta atuarial e a correlação entre os fundos. Constatou-se que os fundos Caixa FIA Institucional BDR Nível I e Safra FIA Consumo Americano PB BDR Nível I apresentaram desempenho superior ao CDI, enquanto os fundos BB FIA Globais Institucional e XP MS CIC CIA Global Opportunities Advisory IE ficaram aquém do benchmark, sendo este último o de pior resultado e maior concentração na carteira. Observou-se, ainda, elevada correlação entre os ativos analisados, com exposição econômica semelhante ao mercado global, notadamente ao mercado norte-americano, o que evidencia redundância de risco e reduz o benefício efetivo de diversificação. Diante desse cenário, o Comitê entendeu que, embora a recomendação de resgate total esteja alinhada a uma postura conservadora, sua adoção imediata implicaria a realização integral de perdas em determinados ativos, especialmente em contexto de recente valorização dos mercados internacionais, o que poderia comprometer a eficiência da gestão. Considerou-se, ainda, que a carteira do IPRESVEL já apresenta predominância em ativos de renda fixa e títulos públicos, de modo que a manutenção de parcela residual em renda variável não compromete o perfil de risco do Instituto, sendo mais adequada a adoção de estratégia gradual de redução. Assim, deliberou-se pela redução parcial da exposição, mediante resgate de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) do fundo BB FIA Globais Institucional, permanecendo saldo aproximado de R$ 9.694,41 (nove mil, seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e um centavos); resgate de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) do fundo Caixa FIA Institucional BDR Nível I, permanecendo saldo aproximado de R$ 108.618,66 (cento e oito mil, seiscentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos); resgate de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) do fundo Safra FIA Consumo Americano PB BDR Nível I, permanecendo saldo aproximado de R$ 21.711,13 (vinte e um mil, setecentos e onze reais e treze centavos); e resgate de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) do fundo XP MS CIC CIA Global Opportunities Advisory IE, permanecendo saldo aproximado de R$ 206.927,41 (duzentos e seis mil, novecentos e vinte e sete reais e quarenta e um centavos), totalizando resgates no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). No que se refere à destinação dos recursos, deliberou-se que o montante de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais) será utilizado para atendimento da primeira chamada de capital do Tarpon Bluefin Private Fundo de Investimento em Cotas de FIP Multiestratégia Responsabilidade Limitada, compromisso previamente assumido pelo Instituto, com prazo de integralização até quatro de maio de dois mil e vinte e seis, e que o valor remanescente de R$ 412.500,00 (quatrocentos e doze mil e quinhentos reais) será aplicado no fundo XP FIC Trend Pós-Fixado Simples, em observância à necessidade de manutenção de liquidez para futuras chamadas de capital do FIP, conforme orientação constante na manifestação da assessoria de investimentos. Por fim, deliberou-se que a presente decisão será encaminhada ao Conselho Administrativo do IPRESVEL para apreciação e aprovação, previamente à execução das movimentações, mantendo-se o acompanhamento contínuo da carteira e a possibilidade de novas revisões conforme evolução do cenário econômico, desempenho dos ativos e diretrizes regulatórias aplicáveis. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada pelos membros presentes.
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